
AGRAVO DE PETIÇÃO N.o 27.682 - DF. 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Ávila 

Recorrente - Juiz da 1.a Vara da Justiça Federal Seção Judi
ciária de Brasília, ex officio 

Agravada - Rosa Mangialasche 

Acórdão 

Ações de alimentos promovidas por alimentan
dos alienígenas residentes no exterior, mediante a 
intervenção e superintendência da Procuradoria-Ge
ral dêste Distrito Federal, por fôrça da Convenção 
Internacional de New York, mandada observar no 
Brasil pelo Decreto n.O 56.826, de 2 de setembro 
de 1965. Fôro próprio e adequado para a tramitação 
no País das aludidas demandas, levando-se em conta 
a celeridade que se lhes devem imprimir no interêsse 
dos alimentandos, e a específica omissão de nossa 
lei processual no concernente a matéria de índole 
extravagante e excepcional. 

Vistos, relatados e discutidos ês
tes autos de Agravo de Petição 
n.o 27.682, do Distrito Federal, 
em que são partes as acimas indi
cadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, à una
nimidade, em negar provimento 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 11 de setembro de 
1968. - Henrique d'Ãvila, Pre
sidente e Relator. 

Relatório 

o Sr. Min. Henrique d'Ávila:
A espécie foi assim exposta e de
cidida pelo Dr. Juiz a quo: "Vis
tos, etc. 

O Ministério do Interior da Itá
lia (autoridade remetente do Es
tado demandante), remeteu, à 
Procuradoria-Geral do Distrito Fe
deral, um pedido de alimentos em 
nome de Rosa Mangialasche con
tra seu marido Araldo Rossi, re
sidente no Brasil, na Avenida Gua
curi, 331, Diadema, Estado de São 
Paulo, na conformidade do dis
posto na Convenção Internacional 
para Prestação de Alimentos no 
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Estrangeiro, firmada em Nova 
Iorque aos 20 de junho de 1956, 
à qual está filiado o Brasil, con
soante Decreto Legislativo n.o 10, 
de 1958, que aprovou dita Con
venção, assim também, ante o dis
posto no Decreto n.o 56.826 de 
2-9-1965. 

O ilustrado Procurador-Geral 
do Distrito Federal (autoridade 
remetente e Instituição Interme
diária para o Brasil) baixou Por
taria (n.o 59 de 13-4-1966), dele
gando podêres à douta Defensoria 
Pública, órgão incumbido da pro
moção de assistência judiciária 
gratuita no Distrito Federal, para 
que procedesse o encaminhamen
to e propositura da ação compe
tente, portaria essa publicada no 
Diário da Justiça de 19-4-1966. 

O processo tramitou pela Pro
curadoria-Geral do Distrito Fede
ral de 16-9-66 até 3 de julho dêste 
ano de 1967 (veja-se fls. 2 a 19 
dos autos), ao que parece em evi
dente conflito de inteligência sô
bre qual seria o Juízo competente 
para conhecer e julgar o pedido, 
face à atribuição assumida pela 
Douta Procuradoria, perante a 
Convenção, e tendo em vista a le
gislação especial brasileira, perti
nente à matéria. 

Por derradeiro, através de Ofí
cio n.o 291 PG-SC-724 de 3 de ju
lho p.p., o ilustrado Procurador
Geral do Distrito Federal enca
minhou o processo em tela ao 
Diretor do Fôro e Juiz Fede
ral da Primeira Vara, solicitan
do-lhe "mandasse distribuir a ação 
a uma das Varas da Justiça Fe
deral desta Capital, e esclarecen
do, nessa oportunidade, que a 
mesma era encaminhada por fôr
ça de obrigação assumida por nos-

so País (Convenção Internacional 
de Nova Iorque, de 20 de junho 
de 1956), e pela qual nos obriga
mos a prestar assistência judiciá
ria gratuita em favor de estran
geiros que demandem alimentos 
de seus parentes residentes no 
Brasil". 

Redistribuído o presente pro
cesso, os autos vieram conclusos 
para despacho. 

Preliminar e essencialmente, é 
de se enfocar qual seria o Juiz 
competente para o conhecimento 
da causa. Nenhuma disposição do 
Decreto n.o 56.826 de 2-9-65, au
toriza o entendimento de que o 
Juiz competente para conhecer, 
originalmente, a causa, seria o da 
jurisdição da autoridade remeten
te e Instituição Intermediária, no 
caso, a Procuradoria-Geral do Dis
trito Federal. Muito pelo contrá
rio. O art. 6.°, inciso III do Decreto 
n.o 56.826 retro mencionado, é ex
plícito quando esclarece que: ''Não 
obstante qualquer disposição da 
presente Convenção, a lei que re
gerá as ações mencionadas e qual
quer ação conexa será a do Esta
do demandado, inclusive em maté
ria de direito internacional pri
vado". 

Ora, o art. 142 do nosso Código 
Processual Civil estatui: ''Nas 
ações de desquite e de nulidade de 
casamento, será competente o fôro 
da residência da mulher, nas de 
alimentos, o do domicílio ou da 
residência do alimentando". 

Por outro lado, caso o Juízo da 
Primeira Vara Federal, no Distri
to Federal, encaminhasse ao seu 
colega do Estado de São Paulo 
Carta Precatória para citação do 
demandado, como pede a douta 
defensoria pública (fls. 17, item I), 
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o Juízo deprecante passaria à au
toridade intermediária. Estaria in
vadindo função privativa da Pro
curadoria-Geral do Distrito Fede
ral que é, de direito, autoridade 
remetente e Instituicão Interme
diária (veja-se art. '2.°, § § 1.0 
e 2.°). 

Supérfluo, outrossim, seria sa
lientar o disposto no art. 7.0 le
tra e inciso I da Convenção, com
binado com os arts. 18 e 19 do 
Decreto n.o 13.609 de 21-10-1943, 
publicado no Diário Oficial de 
23-10-1943, e com os arts. 228 do 
Código Processo Civil e 140 do 
Código Civil, uma vez que nenhum 
dos documentos em língua estran
geira que instruíram o pedido pas
sou pelo Consulado Brasileiro 
mais próximo de Perugia, visando
-se a necessária autenticação (re
conhecimento das firmas estran
geiras), para posterior tradução 
por tradutor público ou ad hoc, no 
Brasil. 

Face ao exposto e não sendo o 
Juízo Federal, no Distrito Federal, 
o competente para processar e jul
gar o presente feito, e sim, como 
o foi demonstrado, um dos Juízes 
Federais da Capital do Estado de 
São Paulo, determino: Remetam
se os autos à douta Procuradoria
Geral do Distrito Federal, enca
minhando-se o processo através de 
Ofício, providenciando a Secreta
ria a competente baixa na distri
buição". 

A Defensoria Pública da Pro
curadoria da Justiça dêste Distrito 
Federal, irresignada com o des
pacho transcrito, impetrou ao Dr. 
Juiz a quo que modificasse, ou en
tão remetesse os autos a êste Tri
bunal Federal de Recursos, para 
a apreciação do caso. 

ítstes aqui vieram ter, depois de 
o Dr. Juiz a quo haver mantido 
seu despacho, com as considera
ções que defluem de fls. 31 a 
32: (lê). 

E a douta Subprocuradoria
Geral da República emitiu seu pa
recer em sentido contrário ao en
tendimento constante da decisão 
impugnada. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Henrique d'Ávila:
Data venia do entendimento em 
contrário da douta Subprocurado
ria-Geral da República, consubs
tanciado em parecer da lavra do 
ilustre Procurador José de Albu
querque Alencar, meu voto é no 
sentido de manter o despacho 
subcensura pelas judiciosas e opor
tunas considerações nêle invoca
das. 

O Decreto n.o 56.826, de 2 de 
setembro de 1965, assegurou a vi
gência no país da Convenção In
ternacional de New York, por fôr
ça da qual se obrigou o Brasil a 
prestar assistência judiciária gra
tuita aos alienígenas carentes de 
alimentos de parentes seus aqui 
domiciliados. Não dispõe o dito 
diploma legal, de maneira indis
farçável, que as ações intentadas 
com semelhante propósito devam 
processar-se, necessàriamente, no 
fôro dêste Distrito Federal; ape
nas, atribui à sua Procuradoria-Ge
ral a missão de orientar e supe
rintender as providências condu
centes a efetivação do previsto de
sideratum. É certo que o art. 142, 
do Código de Processo Civil, esta
tui que as demandas de tal natu
reza, em regra, devam ser afora-
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das no domicílio do alimentando. 
Mas êste, na espécie, situa-se em 
Perugia, na Itália. E, daí a impos
sibilidade evidente de observância 
à risca do preceito consignado na 
lei processual brasileira. Alega-se, 
contudo, que a Defensoria Públi
ca dêste Distrito Federal, como 
curadora do alimentando estran
geiro, se substitui e confunde-se 
com êste, por ficção jurídica. E, 
daí se tornar imperativa a propo
situra da competente ação no fôro 
da Capital do País. Em princípio, 
e por fôrça de raciocínio lógico, tal 
deveria acontecer. Todavia, por 
razões de ordem prática e motivos 
inerentes à celeridade e economia 
processual, em casos anômalos e 
prementes como o de que se tra
ta, nada obsta, sem ofensa fron
tal à lei, se abra exceções admitin
do-se que a causa, em benefício 
do próprio alimentando a quem o 
Govêrno Federal, por fôrça de con
vênio Internacional, se propõe au
xiliar, corra perante o fôro do de
vedor de alimentos ou alimentante. 
Num País de proporções continen
tais ,como o nosso, o privilégio de 
fôro advogado pela Defensoria Pú
blica levaria a conseqüências rui
nosas em detrimento da eficaz e 
pronta solução do litígio. E con-

duziria, em certos casos, à sua qua
se impraticabilidade. Basta, para 
tanto, como exemplificação, aten
tar para os percalços de possível 
demanda de credor contra deve
dor de alimentos, residente njOs 
confins setentrionais de um Ter
ritório Federal, ou nos longínquos 
rincões meridionais do Estado do 
Rio Grande do Sul. Levando em 
conta tais considerações ditadas 
pela experiência forense, de todo 
harmônicas com os alevantados e 
nobres propósitos insertos no Con
vênio Internacional em causa, de 
ajuda pronta e imediata aos des
validos e carentes de meios de 
subsistência, inclino-me no sentido 
de homologar o despacho sub
censura. 

É meu voto. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi, a seguinte: Negou-se provi
mento. Decisão unânime. Os Srs. 
Mins. Amarílio Benjamin e Moa
cir Catunda votaram com o Sr. 
Min. Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. An
tônio Neder. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 

APELAÇÃO CíVEL N.O 15.661 - GB. 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente - Juízo de Direito da 2.a Vara da Fazenda Pública, 

ex officio 
Apelantes - Ary Silva e outros e União Federal 
Apelados - Os mesmos 

Acórdão 

Funcionários da Casa da Moeda. Gratificação 
de risco de vida e saúde. Sua extinção, segundo o 




